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LEI No 2.83412023

"Altera o artigo 31, inciso Ida Lei 267712019 e dá
outras providencias"

O Prefeito tr/unicipal de Aimorés, no uso de suas atribuições legais, na forma do art. 64,

inciso V, da Lei Orgânica do [Vunicípio, faz saber que o Legislativo aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte lei:

Art. 1o. O artigo 31, inciso I da Lei 267712019 passa a ter a seguinte redação

"Art. 31- São direitos dos Conselheiros Tutelares:

"Pró-labore mensal no valor de R$ 1.791,90 (Hum mil, setecentos e

noventa e um reais e noventa centavos) reajustados anualmente
conforme disposto no artigo 32 desta Lei."

AÉ. 20. Revogam-se as disposições em contrário, entrando essa lei em vigor na data de sua
publicação, com efeitos em 1o de abril de 2023

Aimorés, 31 de maio de 2023
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MARCELO MARQUES

Prefeito tMunicipal

CERTTDÃO: Certifico que dei publicidade a esta Lei, fazendo afixar o seu texto em locais

proprios, públicos e de costume, na data supra.
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